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República Federativa do Brasil
Câmara Municipal de Quissamã
Gabinete do vereador Leone Cordeiro da Conceição
Quissamã, 05 de junho de 2021.
Indicação Nº.       /2021
Ao Exmo. Sr. Marcinho Pessanha
Presidente da Câmara Municipal de Quissamã

O vereador que a esta subscreve nos termos elencados no regimento interno desta casa legislativa, indica a Excelentíssima Prefeita Municipal de Quissamã-rj, a Sra. Maria de Fátima Pacheco, que junto a secretária competente avalie a possibilidade de implantar redutor de velocidade após o banco Itaú, na Rua Bento Francisco Ramos.


JUSTIFICATIVA

Visando a necessidade da implantação do redutor se faz devido ao grande número de acidentes no local.


Atenciosamente,


Leone Cordeiro da Conceição
Vereador
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